
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PERNAMBUCO - CRM-PE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO DE VISTORIA 163/2025 - Nº 1

Razão Social: Policlinica Municipal de Petrolina
Nome Fantasia: Policlinica Municipal de Petrolina
CNPJ:
Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves
Bairro: Centro
Cidade: Petrolina - PE
E-mail: kamillabarros.enf@gmail.com;assistadm707@gmail.com;tatiana.macsesau@gmail.com
Diretor(a) Técnico(a): Dr(a). CRM-PE:
Sede Administrativa: Não
Origem: COORDENAÇÃO FISCALIZAÇÃO
Fato Gerador: EX-OFFICIO
Fiscalização Presencial / Fiscalização Não Presencial: Fiscalização Presencial
Data da Fiscalização: 04/04/2025 - 08:30 às 04/04/2025 - 09:30
Equipe de Fiscalização: Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto CRM-PE 10589
Equipe de Apoio da Fiscalização: Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, 1° Secretário e Chefe da 
Fiscalização; Robson Vieira de Miranda, Diretor do Simepe; Charles Andrade, Assessora de 
Imprensa
Acompanhante(s)/Informante(s) da instituição: Kamilla Alessia dos Santos Barros , Leonice Gomes 
Barbosa
Cargos: Enfermeira, Coren 748736-ENF, Gestora/Coordenadora
Ano: 2025
Processo de Origem: 163/2025/PE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
 
Vistoria de fiscalização realizada sem comunicação prévia do Cremepe ao estabelecimento de 
saúde.
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Chegando ao estabelecimento de saúde, a equipe de fiscalização composta pelo 1° Secretário e 
Chefe da Fiscalização Dr. Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha e pelo Médico Fiscal Dr. Sylvio de 
Vasconcellos e Silva Neto, exibindo suas identidades funcionais como credencial para o ato 
fiscalizatório, solicitamos contato com o médico responsável técnico (Diretor Técnico). Também 
participou da vistoria o Dr. Robson Vieira de Miranda, CRM 10403, Diretor do Simepe e pelo Sr. 
Charles Andrade, assessoria de imprensa do Simepe.
Fomos recebidos pela Enfemeira Kamilla Alessia dos Santos Barros, Coren 748736 e pela 
Coordenadora do Quadro de Estatutários do Município de Petrolina Dra. Leonice Gomes Barboza, 
que se prontificaram a responder os questionamentos da equipe de fiscalização e acompanharam 
toda a vistoria.
Informa que não possui Diretor Técnico.
Importante atenção ao Decreto 20931/1932, Art. 28 Nenhum estabelecimento de hospitalização 
ou de assistência médica pública ou privada poderá funcionar, em qualquer ponto do território 
nacional, sem ter um diretor técnico e principal responsável, habilitado para o exercício da 
medicina nos termos do regulamento sanitáiro federal.
O que motivou a vistoria foi solicitação do 1° Secretário e Chefe da Fiscalização Dr. Carlos Eduardo 
Gouvêa da Cunha.
Trata-se de um estabelecimento de saúde público municipal que realiza atendimentos tipo 
ambulatorial eletivo nas seguintes especialidades:
- Ortopedia;
- Pneumologia;
- Cardiologia;
- Neurologia;
- Neuropediatria;
- Psiquiatria;
- Pediatria;
- Cirurgia Geral;
- Reumatologia;
- Endocrinologia;
- Geriatria;
- Cirurgia Vascular;
- Oftalmologia;
- Clínica Médica;
- Hematologia;
- Gastroenterologia;
- Urologia.
Possui 37 medicos e realiza cerca de 4.500 a 5.000 atendimentos em geral. Cerca de 80% dos 
atendimentos são realizados por medicos.
Informa que o encaminhamento para atendimento no estabelecimento de saúde em tela é 
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referenciado pela Atenção Primaria, através do agendamento eletrônico (VIVER Saúde) e que após 
a 1ª consulta, as consultas de retorno e exames são administrados pela própria unidade.
Relata que as informações a respeito de fila de espera pelo agendamento das primeiras consultas 
são com a Diretoria de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde (não possuem acesso a essa 
informação) e que os exames complementares de alta complexidade são a cargo da Secretaria 
Estadual de Saúde.
Conta com 22 consultórios (distribuidos para médicos e outras profissões) e uma sala de cirurgia 
para pequenos procedimentos.

2. ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO

2.1 Abrangência do Serviço: Local/Municipal

3. COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO EM SERVIÇO DE SAÚDE, OU EQUIVALENTE

3.1 Comissão de Controle de Infecção em Serviço de Saúde, ou equivalente: Não

4. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL

4.1 Sinalização de acessos: Não
4.2 Ambiente com conforto térmico: Não
4.3 Ambiente com conforto acústico: Não
4.4 Instalações livres de trincas, rachaduras, mofos e/ou infiltrações: Não

5. DADOS CADASTRAIS

5.1 Inscrito junto ao CRM da jurisdição: Não
5.2 Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios – Bombeiros: Não
5.3 A atividade constatada é consistente com as cadastradas junto ao CRM: Não
5.4 Estabelecimento público: Sim

6. HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO

6.1 Horário de Funcionamento: Diurno (Segunda-feira a sexta-feira de 7:00 as 19:00) e Noturno 
(Segunda-feira a sexta-feira de 19:00 as 21:00)
6.2 Plantão: Não
6.3 Sobreaviso: Não

7. NATUREZA DO SERVIÇO

7.1 Natureza do Serviço: PÚBLICO - Municipal, GESTÃO - Pública, ENSINO MÉDICO - Não
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8. ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL)

8.1 Há exposição de pacientes a riscos: Sim
8.2 Relacionados à segurança cirúrgica: Sim (Falta de equipamentos/medicamentos para 
reanimação (atendimentos de parada cardio respiratório e anafilaxia).)

9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA

9.1 A responsabilidade técnica é exercida presencialmente: Não
9.2 Nos impedimentos do diretor técnico, há formalização da designação de substituto: Não
9.3 A direção técnica de serviço assistencial especializado é exercida por médico com registro de 
qualificação de especialista junto ao CRM na especialidade médica correspondente: Não
9.4 Os médicos atuantes como supervisor, coordenador, chefe ou responsável por serviços 
assistenciais especializados possuem registro de qualificação de especialista junto ao CRM na 
especialidade oferecida pelo serviço médico: Não

10. AMBULATÓRIO - AMBIENTES E ESTRUTURAS FÍSICAS

10.1 Recepção / Sala de espera: Sim
10.2 Local para macas e cadeira de rodas: Sim
10.3 Consultório Odontológico: Sim
10.4 Sala de nebulização: Não
10.5 Sala de reidratação: Não
10.6 Sala de imunização / vacinação: Sim
10.7 Sala de expurgo/esterilização: Sim
10.8 Sala de procedimentos ou sala de curativos: Sim
10.9 Sanitários para os funcionários: Sim
10.10 Farmácia ou sala de dispensação de medicamentos: Não
10.11 Laboratório de análises clínicas: Sim
10.12 Copa: Sim
10.13 Serviço de segurança próprio: Não

11. AMBULATÓRIO - A UNIDADE REALIZA

11.1 Executa procedimentos cirúrgicos: Sim
11.2 Mantém pacientes em observação: Não
11.3 Administra medicação injetável: Não

12. AMBULATÓRIO - COPA

12.1 Cadeiras: Sim
12.2 Cesto de lixo: Não
12.3 Mesa para refeições: Sim
12.4 1 quadro de avisos: Não

13. AMBULATÓRIO - OUTROS SERVIÇOS
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13.1 Realiza mamografia: Não
13.2 Realiza ultrassonografia: Sim (1 aparelho doppler que so faz vascular (3 turnos))
13.3 Sanitário: Sim

14. AMBULATÓRIO - RECEPÇÃO / SALA DE ESPERA

14.1 Recepção / sala de espera: Sim
14.2 Condicionador de ar: Não (Identificado condicionador de ar, mas identificado o ambiente 
extremamente quente.)

15. AMBULATÓRIO - SALA CIRÚRGICA

15.1 Salas cirúrgicas: Sim

16. AMBULATÓRIO - SALA DE IMUNIZAÇÃO/ VACINAÇÃO

16.1 Dispõe de sala de imunização / vacinação: Sim
16.2 Mesa tipo escritório: Sim
16.3 Cadeiras: Sim
16.4 Cesto de lixo: Sim
16.5 Refrigerador para vacinas, munido de termômetro externo específico: Não (Não esta 
funcionando.)
16.6 Recipientes de gelo sintético (Gelox) para proteção ao degelo: Sim
16.7 Caixa térmica munida de termômetro externo, para transporte e uso diário de vacinas: Sim
16.8 Recipiente rígido para descarte de material perfurocortante: Sim
16.9 Ambiente climatizado: Sim
16.10 No momento da vistoria, foi observada a falta de vacinas: Sim (Informa que só faz vacinação 
antirrábica.)
16.11 Quais: Só realiza vacinação antirrábica
16.12 Dispõe de cartão de vacinas: Sim
16.13 Dispõe de cartão-espelho: Não

17. CONSULTÓRIO INDIFERENCIADO - GRUPO 1 # CONSULTÓRIO

17.1 Há garantias de privacidade para o paciente: Sim
17.2 Há garantias de confidencialidade do ato médico: Sim
17.3 Os exames físicos são acompanhados por auxiliar de sala: Sim
17.4 2 cadeiras ou poltronas - uma para o paciente e outra para o acompanhante: Sim
17.5 1 cadeira ou poltrona para o médico: Sim
17.6 1 mesa / birô: Sim
17.7 1 maca acolchoada simples, revestida com material impermeável: Sim
17.8 Lençóis para as macas: Sim
17.9 1 biombo ou outro meio de divisória: Sim
17.10 1 escada de 2 ou 3 degraus para acesso dos pacientes à maca: Sim
17.11 Medicamentos sujeitos à controle especial no local: Não
17.12 1 pia ou lavabo: Sim
17.13 Toalhas de papel: Sim
17.14 Sabonete líquido para a higiene: Sim
17.15 Lixeiras com pedal: Sim
17.16 1 esfigmomanômetro: Sim
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17.17 1 estetoscópio clínico: Sim
17.18 1 termômetro clínico: Sim
17.19 1 martelo para exame neurológico: Não
17.20 1 lanterna com pilhas: Sim
17.21 Abaixadores de língua descartáveis: Sim
17.22 Luvas descartáveis: Sim
17.23 1 fita métrica plástica flexível inelástica: Sim

18. CONSTATAÇÕES

18.1 Anexo ao relatorio há documento entregue a equipe de fiscalização durante a vistoria com o 
quadro de médicos (especialidade, profissional, CRM e vínculo). 
 

19. RECOMENDAÇÕES

19.1 CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL:  
19.1.1. Sinalização de acessos: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativa relacionada: RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 
2011: Artigo 7º Inciso II alínea “b”
19.1.2. Ambiente com conforto térmico: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “b” e RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36
19.1.3. Ambiente com conforto acústico: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “b” e RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36

19.2 AMBULATÓRIO - AMBIENTES E ESTRUTURAS FÍSICAS:  
19.2.1. Sala de nebulização: Item recomendatório conforme Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Manual de Estruturas Físicas das Unidades de Atenção Básica: saúde da família. 
2008 e Resolução CFM Nº 2056/2013
19.2.2. Sala de reidratação: Item recomendatório conforme Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Manual de Estruturas Físicas das Unidades de Atenção Básica: saúde da família. 
2008 e Resolução CFM Nº 2056/2013
19.2.3. Farmácia ou sala de dispensação de medicamentos: Item recomendatório conforme 
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Manual de Estruturas Físicas das Unidades de 
Atenção Básica: saúde da família. 2008 e Resolução CFM Nº 2056/2013

19.3 AMBULATÓRIO - RECEPÇÃO / SALA DE ESPERA:  
19.3.1. Condicionador de ar: Item recomendatório conforme Resolução CFM Nº 2056/2013

20. IRREGULARIDADES
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20.1 ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL):  
20.1.1. Há exposição de pacientes a riscos. Sim. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de 
Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2013). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – 
PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alíneas “a” e “f” e 
RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigos 8º e 36

20.2 CONSULTÓRIO INDIFERENCIADO - GRUPO 1 # CONSULTÓRIO :  
20.2.1. 1 martelo para exame neurológico. Não. Item não conforme Resolução CFM Nº 2056/2013

20.3 AMBULATÓRIO - COPA:  
20.3.1. Cesto de lixo. Não. Item não conforme Resolução CFM Nº 2056/2013

20.4 RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA:  
20.4.1. Os médicos atuantes como supervisor, coordenador, chefe ou responsável por serviços 
assistenciais especializados possuem registro de qualificação de especialista junto ao CRM na 
especialidade oferecida pelo serviço médico. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.147/2016 - Anexo: Artigo 9º Parágrafo Primeiro. Artigo 18 do Código de Ética Médica, aprovado 
pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Manual de Procedimentos Administrativos Padrão – Pessoa 
Jurídica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.010/2013
20.4.2. A direção técnica de serviço assistencial especializado é exercida por médico com registro 
de qualificação de especialista junto ao CRM na especialidade médica correspondente. Não. Item 
não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 - Anexo: Artigo 9º. Artigo 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Manual de Procedimentos Administrativos 
Padrão – Pessoa Jurídica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.010/2013
20.4.3. Nos impedimentos do diretor técnico, há formalização da designação de substituto. Não. 
Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 - Anexo: Artigo 2º Parágrafo Segundo. Artigo 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Normativa relacionada: 
RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 14
20.4.4. A responsabilidade técnica é exercida presencialmente. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.147/2016 - Anexo Artigo 11. Artigo 18 do Código de Ética Médica, aprovado 
pela Resolução CFM nº 2.217/2018

20.5 COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO EM SERVIÇO DE SAÚDE, OU EQUIVALENTE:  
20.5.1. Comissão de Controle de Infecção em Serviço de Saúde, ou equivalente. Não. Item não 
conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, X e XI. 
Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016) Normativas relacionadas: Portaria 
GM/MS nº 2616, de 12 de maio de 1998

20.6 DADOS CADASTRAIS:  
20.6.1. A atividade constatada é consistente com as cadastradas junto ao CRM. Não. Item não 
conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 7º. Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2018 – Anexo: 
Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016)
20.6.2. Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios – Bombeiros. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 64 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 
2.147/2018 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X
20.6.3. Estabelecimento inscrito junto ao CRM. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código 
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de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Item não conforme Resolução CFM 
nº 997/1980. Item não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 2º.
20.6.4. Médico formalizado na função de diretor/responsável técnico. Não. Item não conforme 
Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Item 
não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 e Anexo. Item não conforme Resolução CFM nº 
1.980/2011 e Anexo. Normativa relacionada: Decreto nº 20.931, de 11 de janeiro de 1932: Artigo 
28.

20.7 NOTIFICAÇÃO IMEDIATA:  
20.7.1. Estabelecimento inscrito junto ao Conselho Regional de Medicina. Não. Irregularidade 
elegível para notificação imediata, conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º 
Parágrafo Segundo Inciso I alínea “e”
20.7.2. Há Diretor Técnico Médico formalizado junto ao Conselho Regional de Medicina. Não. 
Irregularidade elegível para notificação imediata, conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
I: Artigo 5º Parágrafo Segundo Inciso I alínea “e”

20.8 AMBULATÓRIO - SALA DE IMUNIZAÇÃO/ VACINAÇÃO:  
20.8.1. No momento da vistoria, foi observada a falta de vacinas. Sim. Item não conforme 
Resolução CFM Nº 2056/2013
20.8.2. Refrigerador para vacinas, munido de termômetro externo específico. Não. Item não 
conforme Resolução CFM Nº 2056/2013
20.8.3. Dispõe de cartão-espelho. Não. Item não conforme Resolução CFM Nº 2056/2013

21. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
Enfatizo o Decreto 20931/1932, Art. 28 Nenhum estabelecimento de hospitalização ou de 
assistência médica pública ou privada poderá funcionar, em qualquer ponto do território nacional, 
sem ter um diretor técnico e principal responsável, habilitado para o exercício da medicina nos 
termos do regulamento sanitáiro federal.

Petrolina - PE, 04 de Abril de 2025.

Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto

CRM - PE - 10589

Médico(a) Fiscal

22. ANEXOS
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Dispõe de sala de imunização / vacinação
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Item não conforme: Refrigerador para vacinas, munido de termômetro externo específico

Item não conforme: Refrigerador para vacinas, munido de termômetro externo específico
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Item não conforme: Refrigerador para vacinas, munido de termômetro externo específico

Recipientes de gelo sintético (Gelox) para proteção ao degelo
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Caixa térmica munida de termômetro externo, para transporte e uso diário de vacinas

Caixa térmica munida de termômetro externo, para transporte e uso diário de vacinas
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Ambiente climatizado

Recepção / Sala de espera
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Recepção / Sala de espera

Recepção / Sala de espera
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Recepção / Sala de espera

Local para macas e cadeira de rodas
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Sanitários para os funcionários

Há garantias de privacidade para o paciente
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Há garantias de privacidade para o paciente

Há garantias de confidencialidade do ato médico
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2 cadeiras ou poltronas - uma para o paciente e outra para o acompanhante

Sala de expurgo/esterilização
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Sala de expurgo/esterilização

Sala de expurgo/esterilização
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Sala de expurgo/esterilização

Salas cirúrgicas
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Salas cirúrgicas

Cadeiras
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Item não conforme: Cesto de lixo

1 mesa / birô
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1 maca acolchoada simples, revestida com material impermeável

1 biombo ou outro meio de divisória
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1 pia ou lavabo

Imagem da 1ª constatação.

24 / 26Policlinica Municipal de Petrolina - 163/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 59 - (Versão: 44 - 26/03/2025)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 09/04/2025 às 11:45

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE163/2025 qNfyendx



Imagem da 1ª constatação.

Imagem da 1ª constatação.
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Imagem da 1ª constatação. (2)
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